
PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
* , 1 ESTADO DE SÃO PAULO 

4ST" 

6 . 1 . 4 . A c o m p a n h a r e fiscalizar a execução do con t ra to e o c u m p r i m e n t o das 

obr igações pelo CONTRATADO; 

6 . 1 . 5 . E fe tua r o pagamento ao CONTRATADO do va lor cor respondente ao 

fo rnec imen to do objeto, no prazo, f o r m a e condições estabelecidos no 

presente Con t ra to e no Termo de Referência. 

6 . 1 . 6 . Ap l i ca r ao CONTRATADO as sanções prev is tas n a lei, e neste E d i t a l 

e Con t ra to ; 

CLAUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7 . 1 . O CONTRATADO deve c u m p r i r todas as obr igações cons tan tes no 

Con t ra to e Te rmo de Referência deste Ed i ta l , a s s u m i n d o como 

exc lus ivamente seus os r iscos e as despesas decorrentes da boa e per fe i ta 

execução do objeto, observando, a inda , as obr igações a seguir d ispostas: 

7 . 1 . 1 . A tender às de terminações regu lares emi t i das pe la Secretar ia 

Requ is i tan te do con t ra to o u au to r i dade competen te (art. 137, II, d a Lei n . ° 

14.133, de 2021) e p res ta r todo esc larec imento ou i n fo rmação po r eles 

so l ic i tados; 

7 . 1 . 2 . Reparar , cor r ig i r , remover , r econs t r u i r o u s u b s t i t u i r , às suas 

expensas, no t o ta l o u em par te , no prazo fixado pelo fiscal do con t ra to , os 

se rv i ços / fo rnec imen tos nos qua is se ver i f i ca rem vícios, defei tos o u 

incor reções resu l tan tes da execução o u dos ma te r ia i s empregados; 

7 . 1 . 3 . Responsabi l izar -se pelos víc ios e danos decorrentes da execução do 

objeto, b e m como po r todo e qua lque r dano causado à Adm in i s t r ação o u 

tercei ros, não reduz indo essa responsab i l i dade a au to r i dade competente da 

execução c o n t r a t u a l pelo CONTRATANTE, que ficará au to r i zado a descontar 

dos pagamentos devidos o u da garan t ia , caso exig ida, o va lo r 

co r responden te aos danos sofr idos; 

7 . 1 . 4 . Responsabi l izar -se pelo c u m p r i m e n t o de todas as obr igações 

t raba lh i s tas , p rev idenc iá r ias , fiscais, comerc ia is e as demais p rev is tas e m 

legislação específ ica, c u j a i n a d i m p l ê n c i a não t rans fere a responsab i l idade 

ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do con t ra to ; 
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7 . 1 . 5 . M a n t e r d u r a n t e toda a v igênc ia do con t ra to , em compat ib i l i dade c o m 

as obr igações assumidas , todas as condições exigidas pa ra hab i l i t ação n a 

l ic i tação; 

7 . 1 . 6 . A rca r c o m o ô n u s decor rente de even tua l equívoco no 

d i m e n s i o n a m e n t o dos quan t i t a t i vos de s u a propos ta , inc lus ive , q u a n t o aos 

cus tos var iáveis decorrentes de fa tores f u t u r o s e incer tos , devendo 

comp lementá - los , caso o prev is to i n i c i a lmen te e m sua p ropos ta não seja 

sa t is fa tór io p a r a o a tend imen to do objeto da cont ra tação, exceto quando 

ocor rer a l g u m dos eventos a r ro lados no a r t . 124, I I . D, da Lei n . ° 14.133, de 

2021 . 

7 . 1 . 7 . A empresa deverá segui r os padrões de segurança adequados ao uso 

de dados pessoais de que t r a t a a Lei n ° 1 3 . 7 0 9 / 2 0 1 8 - Lei Gera l de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD). 

CLAUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8 . 1 . A despesa decor rente da con t ra tação do objeto desta l ic i tação cor re rá 

à c o n t a das dotações o rçamentá r ias : 

355 CONTA 

12 SECRETARIA D E TURISMO 

2 F U N D O MUNIC IPAL D E TURISMO 

3 3 9 0 3 9 9 9 DESPESA CORRENTE 

2 3 / 6 9 5 / 1 2 2 / 2 0 4 5 FUNTUR 

CLAUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

9.1. De acordo com o descr i to no i t e m 17 do Ed i t a l do Pregão E le t rôn ico n ° 

0 3 7 / 2 0 2 4 . 

CLAUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 0 . 1 . A CONTRATADA deverá m a n t e r , e n q u a n t o v igorar o con t ra to e e m 

compa t ib i l i dade c o m as obr igações po r ele assumidas , todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n.° 0 3 7 / 2 0 2 4 . 
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1 0 . 2 . Faz par te i n teg ran te deste Con t ra to todos os d ispos i t ivos do Ed i t a l de 

Pregão Eletrônico n.° 0 3 7 / 2 0 2 4 , seus anexos, as respectivas Notas de 

E m p e n h o e a p ropos ta de preços, n a q u i l o que não con t ra r i a r as presentes 

disposições. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

1 1 . 1 . As questões o r i u n d a s deste Con t ra to e do p roced imen to l i c i ta tó r io que 

a precedeu, serão d i r i m i d a s no Foro da C o m a r c a de Campos do Jo rdão , 

esgotadas as v ias Adm in i s t r a t i vas . 
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E a s s i m , p o r e s t a r e m j u s t o s e c o n t r a t a d o s , a s s i n a m o p resen te , M U N I C Í P I O 

E C O N T R A T A D A , n a s pessoas de seus r e p r e s e n t a n t e s legais, e m 03 (três) 

v ias de i g u a l teor e f o r m a , j u n t a m e n t e c o m d u a s t e s t e m u n h a s re lac ionadas , 

p a r a que p r o d u z a os efe i tos legais. 

do J o r d ã o , 08 de n o v e m b r o de 2 0 2 4 . 

PREFEITURA-MÜNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO 

MARCOS ANTÔNIO CHIOVETTI - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

ANDRÉ LUIZ ELBIS BARBÊDO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO 

CONTRATANTE 

. . Assinado de forma digital por 
M a r c i l e n e E v a n g e l i s t a Marcilene Evangelista dos Santos 

dos Santos Silva S!lva 
U W J j u i i l u j _ m v u Dados: 2024.11.08 16:51:40-0300' 

A2 SOLUÇÕES E INFRAESTRURA LTDA ME 

MARCILENE EVANGELISTA DOS SANTOS SILVA - SÓCIA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome Nome 

RG RG 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP. 

CONTRATADO: "A2 SOLUÇÕES E INFRAESTRURA LTDA ME" 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 042/2024 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONTAGEM, DISTRIBUIÇÃO 
ELÉTRICA, DESMONTAGEM, ARMAZENAMENTO E LOGÍSTICA DE TRANSPORTE DE 
DECORAÇÃO NATALINA PARA O NATAL DOS SONHOS 2024 DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO 
JORDÃO - SP". 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o 

das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N/11/2021) 

Campos do Jordão, 08 de novembro de 2024 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

NOME. MARCELO PADOVAN CARGO: PREFEITO CPF: 040 680,458-36 

ASSINATURA: . 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇAO: / \ 

NOME: MARCOS ANTÔNIO CHIO/ETTI CARGO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO CPF: 073.143.038-78 

ASSfNÃTTOCT 

^ 7 

RESPONSÁVEL QUE ASSINARAM O AJUSTE 

PELO CONTRATANTE: 

NOME: ANDRÉ LUIZ ELBTpARBÊDO CARGO: SECRETÁRIO DE TURISMO CPF: 186.205.073-01 

ASSINATU 

PELO CONTRATADO: 

NOME: MARCILENE EVANGELISTA DOS SANTOS SILVA CARGO: SÓCIA CPF: 297 991.908 00 
Mareilene Èvângelísfa . v*>«unc • Erfr.jiriliU di»iíf.st-iSIK'» ASSINATURA: dosSantosSllva iw..f:H!U£!4o.iK]« 

ORDENADOR DE DESPESAS DÁ CONTRATANTE: 

N O M E ; MARCOS ANTONIO CHIOVETTI CRGO: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO CPF 073.143.038-78 

ASSINATURA-

/ 
GESTORíES) DO C O N T R A T O : 

NOME ANDRÉ LUIZ ELBfS BARBÈDO CARGO: SECRETARIO DE TURISMO CPF: 18.6.265:078-01 

ASSINATURA: .. 

CAMPOS DO JORDÃO, 08 DE NOVEMBRO DE 2024 
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INSTRUÇÃO 0 2 / 2 0 0 8 TCE-SP - CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA D O MUNICÍPIO D E CAMPOS DO J O R D Ã O - S P 

CONTRATADA: A2 S O L U Ç Õ E S E INFRAESTRURA LTDA M E 

CONTRATO N° 0 4 2 / 2 0 2 4 

OBJETO: CONTRATAÇÃO D E E M P R E S A ESPECIALIZADA E M MONTAGEM, 

DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA, D E S M O N T A G E M , ARMAZENAMENTO E LOGÍSTICA D E 

TRANSPORTE D E DECORAÇÃO NATALINA PARA O NATAL D O S S O N H O S 2 0 2 4 D O 

MUNICÍPIO D E CAMPOS DO J O R D Ã O - S P 

Gestor • Responsável 

Nome: And ré Luiz Elb is Ba rbêdo 

Cargo : Secre tá r io Mun ic ipa l de Tu r i smo 

Endereço : Aven ida Emi l io R ibas - Praça São João de Sá, S/N - Campos do Jo rdão - SP 

Te le fone : (12) 3663 -1098 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome: And ré Luiz Elbis Ba rbêdo 

Cargo : Sec re tá r i o Mun ic ipa l de Tu r i smo 

Endereço : Aven ida Emi l io R ibas - Praça São João de Sá, S/N - Campos do Jo rdão - SP 

Te le fone : (12) 3 6 6 3 - 1 0 9 8 

E -ma i l : t u r i s m o @ c a m p o s d o j o r d a o . s p . g o v . b r 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

C a m p o s do J o r d ã o , 0 8 de n o v e m b r o de 2 0 2 4 . 

M A R C O S A N T O N I O C H I O V E T T I 
/ 

S E C R E T A R I O N I C I P A L D E A D M I N I S T R A Ç A O 
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